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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Marloel Viarl«

Unidosp()r llnla 11()Va Jllan()el J/iana

LEI ~ 1612.PE 01 DE ABRil. DE 2008.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente
Lei.

Estabelece a Revisão Geral Anual nos vencimentos, pro-
ventos e Salários dos Servidores do quadro efetivo, qua-
dro em extinção (CLl) e detentores dos ('argos em ('o-
missão e Funções Gratificadas.

Art. lQ A presente Lei trata da Revisão Geral Anual, prevista no Art. 37, lnciso
X, da Constituição Federal.

Art. 2!! Os Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Provimento
Efetivo, Magistério Municipal, passam a ter os seguintes valores, respeitando os índices pre-
vistos no Plano de Carreira dos mesmos:

§ I!! Os índices estão corrigidos segundo a variação do IPCA (Índice de preço
de Consumidor Amplo), considerando o período de julho de 2007 a fevereiro de 2008.

MAGISTERIO MUNICIPAL -2008 -7,67%

A B c D E F

378, !~
567,16

604,99
642,78

374,30~~

397,01

595,51~~

661,711~..1~

415,92

623,90
665,48

707,O~
412,68.:?.:?:!~

434,84

652,25

684,38

739,21

433,03
54711,

453,73

680,61

725,98

771,36

454,94

574,47

472,65

708,97

756,22

803,50

~77, 70~~

NIVEUCLASSE

1
2

3
4 ,

LEIGOS
CURTA

§2!!. o vencimento básico do quadro de provimento efetivo, Magistério, é con-
siderado o Nível "1", Classe "A", do quadro de salários previsto no caput do art. 2.9. da presen-te Lei. "

§3Q Os Contratos Temporários, na forma prevista nos Art. 252 e 253, Lei 072,
de 12 de julho de 1994, serão considerados como vencimento básico para a função de Profes-
sor do Magistério Municipal, o Nível "2", Classe" A", do quadro de salários previsto no art. 1 Q

da presente Lei.

r

]if/tt ""I(t/ter Jobiitt 171 CE'P 97,640 -000--lio"e--": (55) .,256 -11'10 --1.160 -12.:JO'" 242(/

Gabiitete do ]-'rejeito .J256-1.122 -l'~a.\': 32.'56 -2,1.17



Art. 3Q OS Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Provimento
Efetivo, terão os seguintes valores, respeitando os índices previstos no Plano de Carreira dos

Servidores Municipais.
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Art. 4Q OS Salários dos Servidores pertencentes ao Quadro em extinção Regime
CLT, terão os seguintes valores, mantida a variação de 12% (doze por cento), entre cada Pa-
drão:

PADRÃO VENCIMENTO
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Art. sQ Os Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Cargos em
Comissão e Funções Gratiticadas, terão os seguintes valores, de acordo com o Plano de Car-
reira dos Servidores Municipais:

CARGO EM COMISSÃO -2008 -7,67%
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Mafloel Viana

U"idos por Uflla 11OtJa ilflllllJel J/iana

Art. 6Q Fica alterada a data base para conceder Revisão Anual dos subsídios dos
Servidores do Município para o mês de março.

Art. 

1! Esta Lei entra em vigor em O 1 de abril de 2008

Gabinete do Prefeito Municipal em Man~el lan RS, 01 de abril de 2008.

b Â ~'~ -;ri...""-
lfi!j:iií~E EDILB TO PORTO

VICE-PREFEITO
Resp. p/Exp. Cfe..Port. 107-2008

Re ~lstre-se e Publique-se
Em~ 1 de abN de 2008, ~" ))

Lul 1n~oJio ~~ Rosado
Secretário da Fazenda
Resp.p/Exp.Cfe.Port. 108-2008
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:,
Senhores Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei apresentar a esta colenda casa legislativa para
apreciação e aprovação do índice de Revisão Geral Anual, conforme determina o lnciso X, do
Art. 37, da Constituição Federal, que por força de Leis, sendo repassado o índice de 7,67%
(sete vírgula sessenta e sete por cento).
Gasto de pessoal de setembro a dezembro de 2007 -R$ 1.132.301,78
Gasto de pessoal de janeiro a fevereiro de 2008 -R$ 604.429,22
Média/ Mês -R$ 289.455,15 X 7,67% = R$ 22.201,21

Receita Corrente Líquida -R$ 8.799.847,12
Valor já reajustado na média/mês = R$ 311.656,36 X 10 (9 meses + 130 salário)= R$
3.116.563,60 + R$ 604.429,22= R$ 3.720.992,80

Estimativa com gasto em pessoal = R$ 42,28%

Lembramos os Nobres Vereadores que o limite máximo permitido é de 54,00%
O percentual apresentado está dentro do nosso limite máximo, portanto pedimos uma

especial atenção dos Nobres Vereadores na aprovação deste Projeto, especialmente porque se
trata da melhoria salarial dos nossos servidores, justificativa esta suficiente para merecer a
atenção ora pedida, que refere-se a revisão salarial do período discriminado.

Segue em anexo o impacto das despesas com pessoal na despesa corrente líquida dos
anos de 2004, 2005, 2006 e o impacto financeiro para 2008, 2009 e 2010.

Exercício subseqüente:

ANO RCCL Despesa com Pessoal
R$ 3.333.940,65

R$ 3.776.184,68

Percentual

47,44%
4901%

50,21 %R$ 4.043.160,94

R$4.225.103,18
R$ 4.415.232,82

R$ 4.613.918,20

Atenciosamente,

Gabinete do prefeito:z.;i 'pal em Manoel V~.,01 de abril de 2008.

>~-6'
QU~DILBERT PORTO
VICE-PREFEITO

Resp.p/Exp.Cfe.Port. 107-2008
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